
Cémara Municipal de Irupi

PROJETO DE LEI N° 003/2018

INSTITUI A SEMANA DE ORIENTAQAO PROFISSIONAL PARA O PRIMEIRO
EMPREGO NO MUNICiPIO DE IRUPI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Irupi, Estado do Espirito Santo, Faz saber que a Cémara
aprovou ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° Fica A PRIMEIRA SEMANA DO MES DE OUTUBRO destinada a orientagao
profissional para o primeiro emprego no Municipio de lrupi, ES.

Art. 2° Nessa semana, os érgéos vincuiados a causa deverao promover paiestras,

cursos, seminarios, apresentagéo de projetos pertinentes a orientagéo para aqueles

que buscam seu primeiro emprego.

Art. 3°. Fica o Municipio de Irupi autorizado a disponibilizar a estrutura necesséria
para a realizagéo de agées que preparem os interessados em conquistar seu

primeiro emprego.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessées, Plenério Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 02 de
fevereiro de 2018.

Vereador
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